
Prefeitura Municipal  da A li a n ç a
PERNAMBUCO

L E I  m  1099/90

EMENTA: Concede reajuste salarial 

aos servidores públicos num 

cipais da Aliança e dá ou

tras providências.

0 PREFEITO DC I.IUI7ICIPIC DA A1IAI7ÇA, faço sa- 

ber que a Camara Kunicipal aprovou e eu sanciono e pronulgo 

a seguinte Lei:

Art. 1? - Pica concedido aos funcionários e 

servidores nruni cipais, a ti vos e inativos, um reaguste de 

40fo (quarenta por cento), sobre or, respectivo o vencimentos, 

salários e proventos.

Pcrágrafo Único - Aos rxrofessores que perce

bera h. be.ee de salário-aula o reajusto cie que trata o caput* 

deste ar tico será de 100^ (cera por cento).

Art. 2(~ - Pica sem efeito o artigo 18 e seu 

Parágrafo tfrico, da lei 1038/90 de 25 de maio de 1990.

Art, 3? - Cs recursos necessários ao atendi - 

mento com os encargos desta lei, correrão por conta de dota 

ções específicas consignadas no orçamento en vigor.

Art. 4f:' ~ Esta Tci entrará or vigor na data ' 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiras* 

a 16 de julho de 1990.

Art. 5- - Re vogam-se as disposições em contra

rio.

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 1990.

Carlos José de -^Ineida Preitas
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